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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na 

Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mails: juridico@primebeneficios.com.br e 

gabriela.costa@primebeneficios.com.br, por intermédio de sua procuradora subscrita in 

fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal n.º 

14.133/21, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR 

HABILITAÇÃO da licitante CEGONHA SOLUÇÕES LTDA., pelas razões de fato e de 

direito adiante articuladas: 

mailto:juridico@primebeneficios.com.br
mailto:gabriela.costa@primebeneficios.com.br
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1 –  DOS FATOS 

 

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – MT realizou 

o Pregão Eletrônico n.º 01/2025 para o seguinte objeto: 

  

OBJETO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E CONTROLE 
INFORMATIZADO VIA WEB ON-LINE, EM TEMPO REAL, COM 
REDE CREDENCIADA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, RETÍFICA, USINAGEM, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL, a serem utilizados pela autarquia Serviço 
de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – SSAAP, na sede 
administrativa e operacional conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas neste instrumento. 

 

A sessão do pregão ocorreu na data designada e, encerrada a etapa de 

lances, restaram classificadas as seguintes licitantes, conforme dados constantes em Ata 

e chat da sessão: 

 

1° CEGONHA: -30,00% (deu lance de desempate) 

2° PRIME: -28,10% 

3° BIOLUX DO BRASIL: -26,50% 

4° ALPHA FROTAS: -16,70% 

5° BC GESTÃO: -10,00% 

6° BAMEX: -9,30% 

7° UZZIPAY: -6,28% 

8° VÓLUS: -2,00% 

9° MOISES SCHIANI LTDA: 0,00% 

 

Após a fase de lances, a empresa CEGONHA exerceu o direito de 

preferência, apresentando um desconto de -30,00%, o que desempatou a proposta da 

empresa PRIME, até então provisoriamente arrematante. 
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Diante do percentual elevado do desconto ofertado, a Comissão de 

Licitação exigiu a comprovação da exequibilidade da proposta, a fim de assegurar a 

viabilidade da contratação nos termos da Lei 14.133/21.  

 

A empresa CEGONHA, por sua vez, requisitou o prazo de 24 horas 

para apresentação da diligência, o qual foi deferido pela Comissão. Concluída a fase de 

diligência, deu-se início à fase de envio da proposta final e dos documentos de 

habilitação.  

 

Ocorre que no dia 06/06/2025, às 09h17min47s, a Comissão abriu o 

prazo para envio da documentação de habilitação, sendo este encerrado às 11h18min do 

mesmo dia – portanto, um prazo superior a 2 horas. 

 

Entretanto, a empresa CEGONHA não enviou os documentos de 

habilitação dentro do prazo estipulado, conforme registrado na ata da sessão. Apenas 38 

minutos após o encerramento do prazo, a empresa requereu a dilação do prazo até às 

15h, sem apresentar qualquer fundamentação objetiva ou justificativa plausível, como 

exige o edital.  

 

Vale ressaltar que o instrumento convocatório admite a possibilidade 

de prorrogação de prazo, desde que devidamente fundamentada, o que não ocorreu no 

presente caso. 

 

Ademais, cumpre destacar que o pedido foi formulado após a perda 

do prazo inicialmente concedido, o que reforça a ausência de razoabilidade e fere os 

princípios da isonomia, da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, que 

regem os processos licitatórios. 

 

A aceitação dos documentos submetidos fora do prazo estipulado 

configura violação aos princípios da isonomia, competitividade e julgamento objetivo, 
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que norteiam o regime licitatório. 

 

Portanto, é imprescindível que as licitantes se preparem para 

participar de processos licitatórios, atendendo a todas as exigências do edital, pois o trato 

com a coisa pública não pode ser feito de qualquer jeito.  

 

A PRIME, ora Recorrente, diante das inúmeras irregularidades 

previamente apontadas, vem, com o devido respeito, apresentar as razões de fato e de 

direito que fundamentam e justificam a inabilitação da CEGONHA no presente certame. 

 

 

2 –  DAS RAZÕES 

 

O processo licitatório está sujeito ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, conforme previsto na Lei n.º 14.133/21. Esse princípio impõe 

que todos os atos do certame, tanto da Administração quanto das licitantes, estejam 

estritamente subordinados ao que foi previamente estabelecido no edital. 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Portanto, o edital faz lei entre as partes, obrigando-se as licitantes a 

cumprirem-no integralmente, e vinculando a Administração ao seu fiel cumprimento. 

Assim, qualquer proposta ou documentação que não atenda de forma inequívoca às 

exigências editalícias deve ser desclassificada ou inabilitada, sob pena de afronta à 

legalidade, à isonomia e à competitividade do certame. 
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No presente caso, a irregular habilitação da empresa CEGONHA 

compromete não apenas a lisura do procedimento, mas também expõe a Administração 

a riscos operacionais e jurídicos que poderiam ser evitados com a estrita observância das 

regras editalícias. 

 

2.1. – DO DESCUMPRIMENTO DE PRAZO E AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 

PARA DILAÇÃO. DA INOBSERVÂNCIA DO EDITAL 

 

Considerando a relevância das normas editalícias para assegurar a 

lisura e a competitividade do processo licitatório, é fundamental observar que o 

descumprimento do prazo para envio dos documentos de habilitação pela empresa 

CEGONHA revela não apenas um descumprimento das obrigações previstas no edital, 

mas também uma conduta negligente que compromete a transparência e a integridade 

da licitação.  

 

O edital, como documento norteador do certame, é inequívoco ao 

determinar que a licitante mais bem classificada deve, no prazo de 2 horas, enviar a 

proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação das condições estabelecidas, 

vejamos: 

 

6.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

 

No caso em tela, concluída a fase de diligência, deu-se início à fase de 

envio da proposta final e dos documentos de habilitação. 
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A pregoeira no dia 06/06/2025 às 09h17min47s abriu o prazo para 

envio da documentação de habilitação, sendo este encerrado às 11h18min do mesmo dia 

– portanto, um prazo de aproximadamente 2 horas, em conformidade com as exigências 

estabelecidas no edital.  

 

Entretanto, a empresa CEGONHA não enviou os documentos de 

habilitação dentro do prazo estipulado, conforme registrado na ata da sessão. Apenas 38 

minutos após o encerramento do prazo, a empresa requereu a dilação do prazo até às 

15h00. Vejamos: 

 

 

Conforme se depreende da imagem supracitada, a empresa 

CEGONHA deixou de atender à determinação expressa da pregoeira, incorrendo em 

descumprimento das normas estabelecidas no edital.  

 

Além disso, o edital expressamente faculta a prorrogação do prazo, 

desde que a solicitação seja fundamentada, o que não ocorreu no presente caso: 

 

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. 
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A licitante CEGONHA solicitou a dilação do prazo para envio dos 

documentos até as 15h00, contudo, não apresentou qualquer fundamentação objetiva, 

justificativa plausível ou elementos que pudessem amparar e justificar a necessidade do 

referido pedido, demonstrando, assim, a ausência de respaldo para a concessão da 

prorrogação solicitada. 

 

Ademais, a Lei n.º 14.133/21 reforça a necessidade de estrita 

observância ao cumprimento das exigências editalícias, destacando que o 

descumprimento de qualquer obrigação relacionada à apresentação de documentos ou 

propostas é motivo suficiente para a desclassificação ou inabilitação da licitante. 

 

Destaca-se que o art. 59 da Lei n.º 14.133/21 estabelece que será 

desclassificada a proposta que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

no edital e que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 
edital, desde que insanável. (grifo nosso) 

 

Ainda, o próprio edital determina que será desclassificada a proposta 

vencedora que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos: 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. contiver vícios insanáveis;  
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. (grifo nosso) 

 

Tal conduta, contudo, configura irregularidade no andamento do 

certame, uma vez que confere tratamento privilegiado à licitante CEGONHA, em 

prejuízo aos demais concorrentes, além de violar os princípios da isonomia, da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.  

 

Além disso, evidencia o descumprimento da celeridade, 

comprometendo a regularidade do procedimento e demonstrando a postura protelatória 

da licitante, a qual deveria ter apresentado a documentação de forma tempestiva e 

completa, conforme exigido pelo edital. 

 

De forma absolutamente questionável, o órgão mostrou-se 

excessivamente tolerante e compreensivo, concedendo a prorrogação sem a devida 

justificativa técnica ou legal, em desacordo com os princípios da razoabilidade, da 

celeridade processual e, sobretudo, da isonomia entre os licitantes.  

 

Tal flexibilização indevida compromete a lisura do processo licitatório 

e revela um tratamento privilegiado à licitante CEGONHA, em flagrante prejuízo aos 

demais concorrentes, que cumpriram com rigor e pontualidade as exigências editalícias. 

 

Ressalte-se que os documentos exigidos deveriam ter sido 

apresentados de forma completa e regular, cabendo à Administração, diante da inércia 

ou insuficiência da documentação, promover a desclassificação da proposta, e não 

concessão de prazo sem justificativa, como assim o fez. 

 

A exigência de apresentação dos documentos, longe de ser um 

formalismo excessivo, traduz um requisito mínimo e indispensável para qualquer 

empresa que pretenda participar de uma licitação pública permitindo que a 
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Administração Pública valide a vencedora do certame, assegurando que esta atenda ao 

interesse público.  

 

Permitir que uma empresa seja habilitada mesmo após o 

descumprimento de prazo é uma clara violação do princípio da isonomia, uma vez que 

confere tratamento privilegiado à empresa CEGONHA em detrimento das demais 

licitantes. 

 

A habilitação de uma empresa com tantas dificuldades em apresentar 

os documentos solicitados pela pregoeira é uma violação flagrante aos princípios da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

A negligência da empresa CEGONHA revela-se ainda mais alarmante 

quando analisada à luz de seu histórico reiterado de falhas graves em diversos certames 

públicos.  

 

Tal padrão de conduta evidencia a incapacidade da empresa em 

atender aos requisitos mínimos exigidos, configurando um comportamento sistemático 

de descompromisso com as normas editalícias e as diretrizes estabelecidas pela equipe 

de licitação, culminando no descumprimento da determinação do prazo expressamente 

concedido pela pregoeira.  

 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível que a empresa 

CEGONHA seja declarada inabilitada no âmbito do presente certame, nos termos das 

disposições editalícias e da legislação pertinente.  

 

Alternativamente, sugere-se a retroação da fase licitatória ao critério 

de desempate, como medida necessária para preservar a integridade do procedimento 

licitatório.  
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Apenas assim será possível assegurar a observância dos princípios 

norteadores da Administração Pública, garantindo a seleção de uma empresa que 

demonstre plena capacidade técnica e compromisso com a execução do contrato em 

conformidade com os parâmetros previamente estabelecidos. 

 

2.2. DA INCOMPATIBILIDADE DO RAMO DE ATIVIDADE DA EMPRESA COM 

O OBJETO LICITADO 

 

A tentativa descarada da empresa CEGONHA de se fazer passar por 

uma gerenciadora de frota é uma afronta direta à integridade do processo licitatório. É 

inadmissível que uma simples oficina mecânica busque distorcer os fatos e manipular 

informações para obter uma vantagem injusta e desleal. 

 

Ao apresentar-se falsamente como uma empresa experiente e 

competente no segmento de Gerenciamento de Frota, a CEGONHA não apenas 

desrespeita os princípios fundamentais de ética e transparência que devem reger 

qualquer processo de licitação, mas também coloca em risco a credibilidade e a confiança 

de todas as partes envolvidas. 

 

Suas alegações infundadas de competência e experiência são uma 

afronta à honestidade e à integridade que devem permear todas as etapas desse 

processo. Ao tentar enganar o Serviço de Saneamento Ambiental de Águas do 

Pantanal/MT e demais participantes, a CEGONHA compromete gravemente a lisura e 

a imparcialidade desta licitação. 

 

É crucial destacar que o simples fato de a CEGONHA possuir o CNAE 

(Classificação Nacional de Atividades Econômicas) de gerenciadora não a torna 

automaticamente qualificada para fornecer esse tipo de serviço.  
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Na realidade, a CEGONHA não passa de uma oficina mecânica que 

fornece peças, e tentar mascarar essa realidade é uma ação indigna e desonesta. 

 

Portanto, é imperativo agir com determinação e assertividade para 

expor e punir essa conduta desonesta. A CEGONHA deve ser responsabilizada por suas 

tentativas flagrantes de manipulação e fraude, e assegurar que apenas empresas 

verdadeiramente qualificadas e idôneas tenham o direito de participar desse processo. 

 

É hora de proteger os interesses legítimos de todas as partes envolvidas 

e garantir a integridade do processo licitatório. Isso significa rejeitar firmemente 

tentativas como a da CEGONHA de se aproveitar de brechas e distorcer a verdade para 

obter vantagem injusta sobre seus concorrentes. 

 

A integridade do processo licitatório deve ser preservada a todo custo, 

e isso significa garantir que empresas como a CEGONHA sejam impedidas de 

corromper e comprometer o processo com suas práticas desleais. 

 

A licitante CEGONHA sequer deveria ter participado da disputa em 

tela, afinal, o instrumento convocatório, limita a disputa apenas aos licitantes cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto da licitação, senão vejamos o item do edital 

que trata a respeito.  

 
O objeto da licitação é repetido para compreender e enfatizar a 

ilegalidade: 
 
OBJETO  
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E CONTROLE 
INFORMATIZADO VIA WEB ON-LINE, EM TEMPO REAL, COM 
REDE CREDENCIADA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, RETÍFICA, USINAGEM, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL, a serem utilizados pela autarquia Serviço 
de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal – SSAAP, na sede 
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administrativa e operacional conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas neste instrumento. 

 
A empresa arrematante, de acordo com as informações disponíveis, 

não demonstra possuir experiência no segmento de operações relacionado ao objeto 

licitado, que é o GERENCIAMENTO DE FROTA.  

 

Pelo contrário, evidências claras apontam que esta empresa atua 

principalmente como uma oficina especializada na execução de serviços finais, além 

de atuar como revendedora de peças.  

 

Essas constatações são respaldadas pela observação direta do endereço 

da empresa e pela documentação apresentada por ela. Diante disso, há uma 

incompatibilidade substancial entre as atividades tradicionalmente desempenhadas 

pela empresa e as exigências da licitação para o GERENCIAMENTO DE FROTA. 

 

 

                

 

            

 

   

              “Automóveis, tratores e 

Caminhões”. 
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Neste sentindo, concluímos que a empresa sequer deveria ter 

participado do certame por não atender o objeto da licitação. Sendo assim todo e 

qualquer ato praticado pela licitante CEGONHA macula o certame, uma vez que o edital 

é claro ao afirmar que só poderão participar aquelas empresas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto. 

 

Inclusive, vale aqui, trazer um julgado do Tribunal de Contas da União 

que corrobora com a posição aqui apontada, vejamos: 

 
 
“para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se necessária a 
compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades 
previstas no contrato social das empresas licitantes.” 
TCU. Acórdão nº 642/2014 – Plenário 

 
 

É indiscutível que sua participação no certame, cujo objeto é prestação 

de serviços de gerenciamento de frota, foi indevida. 
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Desta forma, fica o questionamento: Será que a Administração se 

arriscará em contratar uma empresa que pode se tornar inadimplente no curso da 

execução, colocando a população em risco de não ter a frota de veículos em condição de 

uso, como também o comércio local que poderá ter seus pagamentos comprometidos 

por não receber da gestora?     

 

Caso a Administração decida reavaliar a inabilitação da empresa 

CEGONHA, é fundamental que sejam realizadas diligências abrangentes para verificar 

sua capacidade real de cumprir com o objeto licitado. Essa reavaliação não deve se 

limitar a simplesmente aceitar as alegações da empresa, mas sim aprofundar-se em uma 

análise minuciosa de diversos aspectos relevantes. 

 

Primeiramente, é essencial verificar a existência e a eficácia da rede 

credenciada da CEGONHA, caso ela alegue possuir uma. Isso envolve investigar a 

qualidade dos serviços oferecidos por essa rede e sua capacidade de atender às 

demandas do Serviço de Saneamento Ambiental de Águas do Pantanal/MT. 

 

Além disso, é imprescindível analisar o faturamento mensal da 

empresa para avaliar sua saúde financeira e sua capacidade de honrar compromissos 

contratuais de longo prazo. Essa análise pode fornecer insights importantes sobre a 

estabilidade e a sustentabilidade financeira da CEGONHA. 

 

Outro ponto crucial a ser considerado é a avaliação do pessoal da 

empresa, incluindo sua qualificação, experiência e capacidade técnica. A equipe da 

CEGONHA deve possuir o conhecimento e as habilidades necessárias para realizar o 

gerenciamento eficaz da frota conforme exigido no objeto licitado. 

 

Neste contexto, impende destacar que a empresa CEGONHA foi 

desclassificada no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 066/2023, promovido pelo 

Município de Andaraí/BA.  



 

15 

 

 

Conforme se depreende da ata do certame, o sistema apresentado pela 

referida empresa não atende aos requisitos mínimos estabelecidos no edital, 

notadamente no que concerne à sua inadequação para o gerenciamento de frota, razão 

pela qual deixou de cumprir as exigências editalícias. Vejamos: 

 

 

 

O mesmo ocorreu no pregão eletrônico 005/2024 promovido pelo 

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental, Sustentável do Norte de 

Minas – CODANORTE, vejamos: 

 

 

 

Não obstante, em observância ao Pregão Eletrônico n.º 304/2023, 

promovido pelo Município de Votuporanga/SP, cumpre ressaltar a comunicação oficial 

encaminhada pela empresa CEGONHA ao ente municipal, por meio de correio 

eletrônico, na qual a empresa requer sua própria desclassificação do referido certame, 

em razão da incompatibilidade de seu sistema com as exigências relativas ao 

Gerenciamento de Frota. 
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Por fim, somente após uma análise completa e rigorosa será possível 

tomar uma decisão informada sobre a reavaliação da inabilitação da CEGONHA. É 

essencial garantir que qualquer decisão tomada esteja baseada em evidências concretas 

e em uma compreensão clara da capacidade real da empresa de cumprir com as 

exigências do contrato licitado. 

 

Não obstante o arrazoado em linhas pretéritas, malgrado o esforço 

hercúleo da OFICINA Cegonha travestida de gerenciadora de frota, corrobora com todo 

o alegado fato de que, na documentação carreada pela empresa existir a informação de 

que a oficina CEGONHA, tem valores provenientes de compra e venda de peças e 

patrimônio alocado à título de estoque: 
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Daí, exsurge a celeuma, por quais motivos uma gerenciadora de frota, 

empresa que quiçá comercializa peças e ou serviço de mão de obra teria em seu balanço 

informações desta natureza?  

 

A reposta da indagação, a bem da verdade, revela-se um tanto quanto 

simplória: como dito em linhas anteriores, a Cegonha, aqui recorrida, não é uma gestora 

de frotas, mas sim, uma OFICINA. 

 

A PRIME, por ser uma empresa consolidada no mercado e que possui 

elevado conhecimento em processos licitatórios, desde sempre vem acompanhando as 

participações de empresas aventureiras no ramo.  

 
Diante todo o exposto, pugna pela INABILITAÇÃO da licitante 

CEGONHA SOLUÇÕES LTDA., sob pena de macular todos os atos administrativos 

subsequentes, inclusive o contrato administrativo. 

 

3 –  DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se digne a I. Pregoeira a receber o presente 

RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

i. Inabilitar a licitante CEGONHA, como medida de legalidade, 

isonomia e vinculação ao instrumento convocatório, devido as 

irregularidades apontadas; 

 

ii. Prosseguir com os atos subsequentes do certame, quais sejam, 

convocação da próxima classificada, a PRIME, adjudicação, 

homologação e assinatura do contrato. 
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Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso 

apresentado pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do procedimento licitatório, 

para que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o 

ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 12 de junho de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Gabriela Casciano Correa da Costa Nóbrega – OAB/SP 445.391 

GABRIELA CASCIANO 
CORREA DA COSTA 
NOBREGA

Assinado de forma digital por 
GABRIELA CASCIANO CORREA DA 
COSTA NOBREGA 
Dados: 2025.06.12 17:57:26 -03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Emanuelle Frasson da Silva, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 37.091.343-

7 e do CPF/MF n.º 470.329.788-43, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 480.843, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Noely Fernanda Rodrigues, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-

6 e do CPF/MF n.º 387.531.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 424.662, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dr. Vinícius Roberto Lopes de Melo, 

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 48.624.506-

8 e do CPF/MF n.º 353.257.088-21, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 489.976, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES



 

1 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor da Dra. Gabriela Casciano Correa da Costa 

Nóbrega, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

37.991.344-6 e do CPF/MF n.º 450.098.188-84, devidamente inscrita nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 445.391, os poderes 

a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, 

Sala 03 – Centro Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-

160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o 

n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme 

instrumento procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES



 

1 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13.098-335, substabeleço, com 

reservas de iguais poderes, em favor do Dr. Caio Oliveira Silva, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 39.662.299-9 e do 

CPF/MF n.º 450.929.258-92, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 443.902, os poderes a mim 

outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2° andar, Sala 03 – Centro 

Apoio, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP – CEP: 06.502-160, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento 

procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Roberto Domingues Alves – Procurador 

RG n. 49.257.409-1 – CPF/MF n. 386.276.858-94 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
DOMINGUES ALVES

GABRIELA CASCIANO 
CORREA DA COSTA 
NOBREGA

Assinado de forma digital por 
GABRIELA CASCIANO CORREA 
DA COSTA NOBREGA 
Dados: 2025.04.14 16:01:42 
-03'00'


